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Projeto de Lei n.º 28/XV/1.ª, que altera a Lei da nacionalidade, 

revogando o n.º 7 do seu artigo 6.º 

 

 

A Assembleia da República, através da Comissão de Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias, solicitou a emissão de parecer escrito sobre o 

Projeto de Lei n.º 28/XV/1.ª (P.C.P.), que altera a Lei da nacionalidade.  

Cumpre a este Conselho proceder à apreciação do diploma, o que se faz nos 

seguintes termos: 

 I. Objeto do Projeto de Lei 

A exposição de motivos é suficientemente clara no sentido de nos esclarecer quais 

os principais objetivos do projeto de Lei em análise: 

"Através da Lei Orgânica n.º 1/2013, de 29 de julho, a Assembleia da República alterou a 

Lei da Nacionalidade com o objetivo de permitir a aquisição da nacionalidade 

portuguesa aos descendentes de judeus sefarditas expulsos de Portugal em 1496. 

Foi assim aditado um novo n.º 7 ao artigo 6.º da referida lei, dispondo que “o Governo 

pode conceder a nacionalidade por naturalização, com dispensa dos requisitos previstos 

nas alíneas b) e c) do n.º 1, aos descendentes de judeus sefarditas portugueses, através 

da demonstração da tradição de pertença a uma comunidade sefardita de origem 

portuguesa, com base em requisitos objetivos comprovados de ligação a Portugal, 

designadamente apelidos, idioma familiar, descendência direta ou colateral.” 

Os requisitos dispensados nas alíneas b) e c) do n.º 1 dizem respeito à obrigatoriedade 

de residência em Portugal e ao conhecimento da língua portuguesa. 
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(…) 

Quando, em 2019, foi aberto um processo de alteração da Lei da Nacionalidade através 

da apresentação de diversas iniciativas legislativas visando, entre outros aspetos, o 

alargamento da relevância do jus soli na atribuição da nacionalidade originária, foi 

apresentada pelo Partido Socialista, na especialidade, uma proposta no sentido de 

limitar o alcance da aplicação da Lei Orgânica n.º 1/2013. 

Tal proposta foi justificada pela evidência de um manifesto abuso na concessão da 

nacionalidade portuguesa a dezenas de milhares de cidadãos, na sua esmagadora 

maioria sem qualquer relação com Portugal, mas que, invocando a sua descendência de 

judeus sefarditas de origem portuguesa, obtinham a nacionalidade portuguesa, a troco 

de dinheiro e por mera conveniência. 

(…) 

A contestação pública a qualquer alteração à lei de 2013, vinda de sectores ligados às 

comunidades israelitas portuguesas e de personalidades ligadas ao Partido Socialista, 

fez com que o PS tenha retirado formalmente a sua proposta em maio de 2020 e com 

que tenha sido rejeitada a proposta do PSD pelos votos contra do PS e do BE. 

(…) 

Quase nove anos passados sobre a entrada em vigor da Lei Orgânica n.º 1/2013, de 29 

de julho, que teve como propósito a reparação histórica de injustiças cometidas entre 

1496 e 1820 sobre a comunidade judaica, é tempo de determinar a cessação de vigência 

desse regime legal que, a manter-se em vigor na presente data, já não se traduz na 

reparação de injustiças, mas antes, num meio de obtenção da nacionalidade portuguesa 

por mera conveniência por quem não em qualquer ligação à comunidade nacional, 

deixando atrás de si um lastro de suspeitas de corrupção e de desprestígio internacional 

do nosso país.”. 

* 
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II. Apreciação 

Como ponto prévio, não poderemos deixar de referir que não caberá à 

Procuradoria-Geral da República tomar posição sobre as opções de política 

legislativa nesta matéria. 

A presente análise cinge-se, pois, às alterações que possam ter relevância em sede 

jurídico-constitucional. 

Neste contexto de análise podemos dizer que parece ser de conferir concordância 

às alterações em projeto, as quais visam adequar o texto legislativo aos objetivos 

avançados na exposição de motivos. 

Por outro lado, as alterações não parecem padecer de incorreções do ponto de vista 

jurídico, formal ou substantivo. 

Nada mais nos apraz assinalar.  

* 

Eis pois, o parecer do CSMP. 

* 

Lisboa, 21/06/2022 

 


